


AUTÓGRAFO Nº 086/2025
PROJETO DE LEI Nº 099/2025 – DO LEGISLATIVO

Dispõe sobre a proibição de nomeação e ingresso em cargos públicos municipais de pessoas condenadas pela Lei Federal n.º 11.304/06 (Lei Maria da Penha)
e dá outras providências.
AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS-UNIÃO.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a nomeação, no âmbito da Administração Pública do Município de Itapevi
para provimento efetivo por meio de concurso público de pessoas condenadas nos termos da Lei Federal n° 11.340/06, Lei Maria da Penha.
Art. 2º Para efeito de impedimento de nomeação do agressor ou da agressora, será considerado somente após sentenças ou acórdãos transitado em julgado por crimes de violência contra a mulher.
Art. 3º A vedação cessa após o decurso do prazo previsto no art. 94 do Código Penal Brasileiro, que dispõe sobre a reabilitação criminal.
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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